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seis reais), referente a 5% de recursos do Fundo Partidário recebidos em 2015, respeitando a determinação legal quanto a 
esse aspecto. 
Na oportunidade, a Unidade Técnica opinou pela aprovação, com ressalvas, das contas em exame, por não entender 
suficientemente especificada a destinação da quantia apontada ao fomento dos programas de participação política das 
mulheres, uma vez que nos recibos acostados não consta expressamente tal finalidade.  
Da análise dos autos, verifico que o partido realizou quatro despesas com incentivo à atuação feminina na política, sendo elas:
- impressão de fichas de filiação partidária, na soma de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais), fls. 489/490; 
- impressão de adesivos, nos valores de R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinquenta reais), fls. 491/492 e R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), fls. 493/494 e 
- serviços de publicidade e propaganda em emissoras de rádio e televisão, no montante de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais), fls. 495/496. 
Observo que não há, na documentação transcrita acima, detalhamento quanto a destinação dos serviços prestados, 
notadamente em relação à demanda de participação política das mulheres, sendo este propósito registrado apenas por 
anotações manuscritas nos documentos de fls. 489, 491, 493/494 e 496 nas seguintes expressões "Fichas Filiações Mulheres" 
, "Adesivos Pub. Mulheres" , "Adesivos Mulheres"  e "Programa Mulheres" , respectivamente. 
Verifico, desse modo, que há ausência de técnica na devida identificação das despesas realizadas com programas de 
promoção e difusão da participação política das mulheres, sendo, nesse aspecto, não observado o disposto no art. 22, §3º da 
Resolução-TSE nº 23.432/2014.  
Não obstante, não se trata, aqui, de não reserva do percentual mínimo exigido pela legislação eleitoral para despesas na 
criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres, eis que aplicado, inclusive, 
valor acima do mínimo estabelecido, com gastos devidamente comprovados.  
No mesmo sentido do Parecer Técnico Conclusivo, foi a manifestação da Procuradoria Regional Eleitoral, que também opinou 
pela aprovação, com ressalvas, das contas do Partido Solidariedade em relação ao ano de 2015.  
Em parecer de fls. 518/521-v, a PRE destacou que os vícios identificados não são graves a ponto de ensejar a desaprovação 
das contas, conforme determina o art. 45 da Resolução-TSE nº 23.432/2014 do TSE, que institui:  
Art. 45. Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, julgando: (...) 
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas impropriedades de natureza formal, falhas ou ausências irrelevantes;  
Diante do exposto, com fundamento no art. 56, III, do Regimento Interno do TRE-CE, em consonância com os pareceres da 
Secretaria de Controle Interno - SCI e da Procuradoria Regional Eleitoral, julgo APROVADAS, COM RESSALVAS, as contas 
do Partido Solidariedade - SD, referentes ao exercício financeiro de 2015. 
Expedientes necessários. 
Fortaleza-CE, 15 de abril de 2019. 
TIAGO ASFOR ROCHA LIMA 
JUIZ RELATOR 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Atos Diversos 

AVISO DE DOAÇÃO Nº 1/2019 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a realização de doação de bens móveis inservíveis, conforme 
Edital de Doação n.º 1/2019 (PAD n.3.308/2019). Objeto: Desfazimento de lote único de bens antieconômicos, conforme 
descrito no Anexo I do edital que se encontra disponível no sítio eletrônico do TRE-CE: http://www.tre-
ce.jus.br/transparencia/gestao-patrimonial/desfazimento-de-bens. O prazo para manifestação de interesse nos bens 
disponibilizados para doação, bem como para apresentação de documentação, é de até 10 (dez) dias corridos a partir da 
publicação do presente aviso no D.O.U.
Fortaleza, 5/4/2019. 
BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO 
Secretário de Administração 
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